
 
 

        SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 
 
 
 

 
EDITAL N.º 106/2023 – GS/SEED 

 

O Secretário de Estado da Educação, no uso das suas atribuições legais e considerando 

o contido no protocolado n.º 21.239.226-0, resolve retificar o Edital GS/SEED n.º 97, de 7 

de novembro de 2023, referente ao credenciamento de servidores públicos para 

composição do banco de talentos para a função de diretor escolar nas instituições de ensino 

em tempo integral e colégios cívico-militares, conforme segue: 

 

1. No item 3. Dos critérios de desclassificação, subitem 3.1, fica excluída a alínea “d”. 

 
2. O  subitem 4.1.4.7.3 passa a constar com a seguinte redação:  

 
4.1.4.7.3. Em caso de empate na classificação nesta etapa, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem: 
a) tiver maior tempo de concurso público na Secretaria de Estado da Educação do Paraná; 
b) obtiver a maior nota no Teste de Lógica; 
c) obtiver a maior nota no Teste de Português; 
d) maior idade. 

 
3. O subitem 5.2 passa a constar conforme segue: 
 
5.2. Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver, na ordem apresentada: 
a) maior tempo de concurso público na Secretaria de Estado da Educação do Paraná; 
b) maior nota na entrevista por competências on-line; 
c) maior nota final nos testes on-line; 
d) maior tempo de serviço na Secretaria de Estado da Educação; 
e) maior idade. 

 
 

4. No item 10. Dos compromissos do candidado, subitem 10.1, fica excuída a alínea “g”. 
 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 
Roni Miranda Vieira 

 Secretário de Estado da Educação 
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